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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA. 

DECRETO Nº. 1312/2020 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná nº.l\93G 
Pági_na.2.0:.h ,loLt em J.'?./ o 1 /:J.O.;J[J 

~C:UO..Y'\J.,,..' Cbt,~cle . 
Funcionário 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2537/2019, de 
22/11/2019, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 257.000,00 
(duzentos e cinqüenta e sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

Suplementação 
10.000.00.000.0000.0.000. 
10.00 l .00.000.0000.0.000. 
10.001.10.302.0017 .2.226. 

543 - 3.3.90.92.00.00 
12.000.00.000.0000.0.000. 
12.00 l .00.000.0000.0.000. 
12.001 .12.122.0009.2.301. 

1215 - 3.3.90.47.00.00 
752 - 3.3.90.47.00.00 

13.000.00.000.0000.0.000. 

13.00 l .00.000.0000.0.000. 

13.00 l .27.812.0025.1.381. 

947 - 4.4.90.51.00.00 
15.000.00.000.0000.0.000. 
15.00 l .00.000.0000.0.000. 
15.00 l .04.122.0009.2.421. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

494 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

01103 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 40.000,00 
01104 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 30.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO - SEJUV 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 
OBRAS E INSTALAÇOES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 132.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

1055 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

Total Suplementação: 

45.000.00 

257.000,00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 257.000,00 (duzentos e cinqüenta e sete mil reais), será obtido 
através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 
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Redução 

1 o.ooo.oo.ooo.0000.0.000. 
10.00 l .00.000.0000.0.000. 
10.001.10.302.0017 .2.226. 

534 - 3.3.90.39.00.00 

12.000.00.000.0000.0.000. 
12.00 l .00.000.0000.0.000. 
12.001.12.122.0009.2.301. 

750 - 3.3.90.40.00.00 

12.002.00.000.0000.0.000. 
12.002.12.365.0015.2.314. 

799 - 3.1.50.43.00.00 
13.000.00.000.0000.0.000. 

13.001.00.000.0000.0.000. 

13.001.27 .812.0025.2.383. 

970 - 3.3.90.32.00.00 

13.00 l .27.813.0025.2.385. 
985 - 3.3.90.39.00.00 

! 3.002.00.000.0000.0.000. 
l 3.002. l 3.392.0033.2.386. 

987 - 3.3.90.36.00.00 

988 - 3.3.90.39.00.00 

15.000.00.000.0000.0.000. 
I 5.002.00.000.0000.0.000. 
15.002.15.451.0027.1.422. 

1058 - 4.4.90.51.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

OI 104 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 30.000,00 
COMUNICAÇÃO- PESSOA JURÍDICA 
DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
INCENTIVO E APOIO ÀS ENTIDADES SEM FfNS LUCRATIVOS 
PARA O ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

01103 SUBVENÇÕES SOCIAIS 40.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO - SEJUV 
DEPARTAMENTO ADMlNSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 38.000,00 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER COMUNITÁRIO 

O 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 34.000,00 
JURÍDICA 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
CULTURA 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 30.000,00 
FÍSICA 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 30.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES PARA O DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PÚBLICAS 

O 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 45.000,00 

Total Redução: 257.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de janeiro de 2020. 

Prefeito Municipal 


